
 

 

Superior Tribunal de Justiça
RESOLUÇÃO STJ/GP N. 18 DE 30 DE AGOSTO DE 2019.

Altera a lotação de funções de confiança 
do STJ.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
usando da atribuição conferida pelo art. 21, inciso XX, do Regimento Interno e 
considerando o que consta do Processo STJ n. 4.027/2016, ad referendum do Conselho 
de Administração,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam remanejadas cinco funções de confiança de Assistente II, 
código FC-2, da lotação da Assessoria de Apoio a Julgamento Colegiado do Gabinete da 
Presidência, sendo uma para a lotação da Comissão de Acessibilidade e Inclusão, do 
Gabinete da Presidência, duas para a lotação da Coordenadoria de Compras, da 
Secretaria de Administração, e duas para a Coordenadoria de Desenvolvimento de 
Soluções de Software, da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Art. 2º Fica remanejada uma função de confiança de Assistente II, código 
FC-2, da lotação da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado, da 
Secretaria dos Órgãos Julgadores, para a Coordenadoria de Desenvolvimento de 
Soluções de Software, da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Art. 3º Fica remanejada uma função de confiança de Assistente II, código 
FC-2, da lotação do gabinete da Secretaria dos Órgãos Julgadores para a Coordenadoria 
de Pagamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Art. 4º Em consequência do disposto nesta resolução, fica alterado o 
Anexo III da Resolução STJ/GP n. 16 de 23 de novembro de 2018 na forma do anexo* 
desta resolução.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro João Otávio de Noronha

(*) O Anexo será publicado no Boletim de Serviço do STJ.
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